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RESOLUÇÃO N° 005/2013

Súmula- Confere o título de Cidadã Honorária de

Centenário do Sul/PR, "post mortem", a Madre Leônia

Milito:

A CÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL, ESTADO DO

PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE

RESOlUÇÃO:

Art. 1°. Fica conferido o título de Cidadã Honorária de Centenário do
SuIiPR, "post morrem", à Madre Leónia Milito.

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 12 de Novembro de 2013.

~?-NOE DE MOURA NETO
Presidente
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